
Caso suspeito

Paciente com febre de início súbito maior que 38,5ºC e artralgia ou artrite intensa de início agudo, não explicado 
por outras condições, sendo residente ou tendo visitado áreas endêmicas ou epidêmicas até duas semanas antes 
do início dos sintomas ou que tenha vínculo epidemiológico com caso confirmado

Em até 24 horas do atendimento, ao Serviço de Vigilância Epidemiológica 
Municipal e a todas as esferas do SUS

Notificação dos casos suspeitos

De acordo com o fluxo estabelecido para o município e para o estado

Áreas com casos importados de 
febre de chikungunya

Área com casos autóctones 
de febre de chikungunya 
esporádicos ou aglomerados

Área com epidemia de febre 
de chikungunya

Área com epidemia simultânea de 
febre de chikungunya e dengue

Encerrar os casos em até 60 dias no Sinan

Investigar oportunamente 
100% dos casos suspeitos, 
identificando o Local Provável 
de Infecção (LPI)

Orientações sobre coleta de amostras para diagnóstico laboratorial de febre de chikungunya

A coleta de amostra deve ser realizada de acordo com tempo de doença (data de início dos sintomas x data de coleta):

1. Sorologia:  
• Fase aguda: preferencialmente nos primeiros 8 dias de doença; 
• Fase convalescente: preferencialmente entre 15 e 45 dias após início dos sintomas.

2. Isolamento viral: 
• Sangue ou soro: 1º ao 8º dia de doença (preferencialmente no 5º dia).

3. Post morten: 
• A coleta de tecidos deve ser realizada em no máximo 24 horas após o óbito para isolamento viral ou histopatologia e imunohistoquímica.

1. Considerar as mesmas 
recomendações contidas nos 
protocolos de vigilância de 
dengue e Chikungunya para 
notificação e investigação.

2. Testar para Chikungunya 
parte das amostras que tiveram 
resultado laboratorial negativo 
para dengue, quando os critérios 
de definição de casos forem 
compatíveis (artralgia severa).

3. Notificar os  casos negativos 
para dengue que apresentam 
artralgia severa e atendem a 
definição de caso suspeito de 
Chikungunya, mesmo quando 
não tiverem sido testados 
laboratorialmente.

1. Investigar oportunamente 
os casos suspeitos até a 
caracterização da transmissão.

2. Investigar oportunamente   
casos suspeitos de manifestações 
atípicas e óbitos, identificando o 
Local Provável de Infecção (LPI).

Investigar oportunamente as 
manifestações atípicas e óbitos

PROCEDIMENTOS PARA NOTIFICAÇÃO E INVESTIGAÇÃO 
DE CASOS SUSPEITOS DE FEBRE DE CHIKUNGUNYA

1. Colher amostras  para 
confirmação laboratorial de 
todos casos suspeitos.

2. Informar a equipe de controle 
vetorial para adoção das 
medidas de controle.

3. Realizar busca ativa de 
suspeitos após confirmação 
de casos.

4. Incluir os casos suspeitos no 
Sinan em até sete dias.

1. Colher amostras  para 
confirmação laboratorial dos 
PRIMEIROS casos suspeitos.

2. Após caracterização da 
transmissão realizar exames 
específicos SOMENTE para as 
formas graves atípicas e óbitos.

3. Informar a equipe de controle 
vetorial para adoção das 
medidas de controle.

4. Realizar busca ativa de 
suspeitos após confirmação 
de casos.

5. Incluir os casos suspeitos no 
Sinan em até sete dias.

1. Colher amostras  para 
confirmação laboratorial 
SOMENTE para as formas 
atípicas e óbitos.

2. O diagnóstico deve 
ocorrer por critério clínico-
epidemiológico, EXCETO para 
as formas atípicas e óbitos.

3. Incluir os casos suspeitos no 
Sinan em até sete dias.
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